
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DECRETO N° 1.450/2022 NOMEAÇÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO
DAS CANDIDATAS CONVOCADAS E HABILITADAS NO PROCESSO

SELETIVO

DECRETO N° 1.450, de 23 de setembro de 2022.

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DAS
CANDIDATAS CONVOCADAS E HABILITADAS NO PROCESSO SE-
LETIVO SIMPLIFICADO REALIZADO NOS TERMOS DO EDITAL 001/
2021.

O Prefeito Municipal de Porto Alegre do Norte, Estado de Mato Grosso, no
uso de suas atribuições legais conferida pela Lei Orgânica do Município,
considerando o interesse público, a necessidade e a conveniência Admi-
nistrativa, a competente homologação do resultado do Processo Seletivo
Simplificado realizado nos termos do Edital nº 001/2021, através do Decre-
to 1.344/2021 de 22/12/2021, publicado em 24/12/2021, no Jornal Oficial
Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso (AMM/MT) sob o nº
3.883, páginas 872 a 887, a convocação em tempo hábil dos respectivos
candidatos habilitados, conforme consta Decreto Municipal 1.441/2022 de
09/09/2022, publicado em 13/09/2022, no Diário Oficial do Estado de Mato
Grosso (DOE/MT) sob o nº 28.328.

D E C R E T A:

Art. 1°. Ficam nomeadas em caráter temporário, em virtude da tomada de
posse no respectivo cargo público, pertencente ao Quadro de Servidores
do Município de Porto Alegre do Norte – MT, sob o regime jurídico e regi-
me Previdenciário - RGPS (Regime Geral de Previdência Social), as can-
didatas identificadas no Anexo I deste Decreto.

Art. 2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3°. Revogam-se disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal – Porto Alegre do Norte-MT, 23 de setem-
bro de 2022.

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.

DANIEL ROSA DO LAGO

Prefeito Municipal

TECNICA EM DESENVOLVIMENTO INFANTIL (ALUNO ESPECIAL) –
ZONA URBANA

N O M E SETOR
DATAS
NOMEAÇÃO/INICIO
DE EXERCÍCIO

IDENTIFICAÇÃO

Valdisoina Perei-
ra dos Santos

Escola Municipal
São Geraldo

23/09/2022
27/09/2022

CIRG
26750848
SSP/MT
CPF : 002.363.
041.86

N O M E SETOR
DATAS
NOMEAÇÃO/INI-
CIO DE EXERCÍ-
CIO

IDENTIFICAÇÃO

Maria do Santo Hono-
rato Campos Moreira

Escola Munici-
pal São Geral-
do

22/09/2022
26/09/2022

CIRG 1836686
SSP/MT
CPF : 020.443.
941.89

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ESPERIDIÃO

LICITAÇÃO
PUBLICAÇÃO DE CANCELAMENTO

PUBLICAÇÃO DE CANCELAMENTO

PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO 26/2022

A prefeitura de Porto Esperidião torna público O CANCELAMENTO DO
PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO 26/2022. DO OBJETO:
REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA EM

MECÂNICA E ELÉTRICA PARA ATENDER A FROTA DE VEÍCULOS
DO MUNICÍPIO DE PORTO ESPERIDIÃO-MT.

QUE ESTAVA PREVISTO PARA O DIA 26/10/2022. O REFERIDO PRE-
GÃO FICA CANCELADO ATÉ SEGUNDA ORDEM.

Porto Esperidião-MT, 23 de setembro de 2022- MARTINS DIAS DE OLI-
VEIRA- PREFEITO.

LICITAÇÃO
PORTARIA N.º 012/2022 “DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ EM FAVOR DA
SRA. MARIA DA CONCEIÇÃO PRAXEDES DA SILVA”

PORTARIA N.º 012/2022 “Dispõe sobre a concessão do benefício de
aposentadoria por invalidez em favor da Sra. Maria da Conceição Pra-
xedes da Silva”

O Diretor Executivo do PREVI-PORTO, Fundo Municipal de Previdência
Social dos Servidores do Município de Porto Esperidião, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições legais e nos termos do Art. 6-A, §
único, da emenda Constitucional n.º 41, com redação determinada pela
emenda constitucional de nº 70, de 29 de março de 2012, Art. 144, §1º, in-
ciso “I”, da Lei Complementar n. º 016/2003, de 15 de dezembro de 2003,
Art. 12, inciso I, alínea “a”.

Resolve,

Art. 1º Conceder o benefício de aposentadoria por invalidez em favor
da Sra. Maria da Conceição Praxedes da Silva, portadora do RG n.º
3422102-6 SSP/MT, inscrita no CPF/MF n.º 604.348.131-68 e Título Elei-
toral de n.º 12624471805, Zona “018”, Seção “0164”, efetiva no cargo de
Professora de Pedagogia, Classe “E”, Nível “”XXIII”, lotada na Secretaria
Municipal de Educação, contando com um total de 8.431 dias, ou seja, 23
(vinte e três) anos 01 (um) mês e 06 (seis) dias de tempo de contribui-
ção, com proventos proporcionais e com direito a paridade, conforme
o processo do PREVI-PORTO n.º 005/2022.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Registre, publique e cumpra-se. Porto Esperidião - MT, 01 de setembro
de 2022.

José Renato Martins Diretor Executivo HOMOLOGO: Martins Dias De
Oliveira Prefeito Municipal

LICITAÇÃO
PORTARIA N.º 011/2022 “DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ EM FAVOR DA
SRA. GERCINA BARBOSA DE FREITAS”

PORTARIA N.º 011/2022 “Dispõe sobre a concessão do benefício de
aposentadoria por invalidez em favor da Sra. Gercina Barbosa de
Freitas”

O Diretor Executivo do PREVI-PORTO, Fundo Municipal de Previdência
Social dos Servidores do Município de Porto Esperidião, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições legais e nos termos do Art. 40, §1º,
da Constituição Federal de 1988, com redação determinada pela Emenda
Constitucional n.º 41, de 19 de dezembro de 2003, Art. 144, §1º, inciso “I”,
da Lei Complementar n. º 016/2003, de 15 de dezembro de 2003, Art. 12,
inciso I, alínea “a”, da Lei Municipal n.º 020/2005, de 14 de junho de 2005.

Resolve,

Art. 1º Conceder o benefício de aposentadoria por invalidez em favor
da Sra. Gercina Barbosa de Freitas, portadora do RG n.º 0426968-8
SJ/MT, inscrita no CPF/MF n.º 918.651.311-72 e Título Eleitoral de n.º
10995451856, Zona “025”, Seção “0028”, efetiva no cargo de Professora
de Pedagogia, Classe “B”, Nível ”X”, lotada na Secretaria Municipal de
Educação, contando com um total de 3.839 dias, ou seja, 10 (dez) anos,
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Art. 2º. - A remuneração do nomeado na forma do artigo 1º será a constante 
da Lei Municipal nº 307/1998 do Município de Porto Alegre do Norte MT.

Art. 3º. - Fica Concedida gratificação de 75% (setenta e cinco por cento), 
conforme o Art. 11º da Lei Municipal 307/1998.

Art. 4º. - O servidor será lotado na Secretaria Municipal de Viação e Obras 
Públicas (DETRAN).

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação ou afixação, 
revogando as disposições em contrario.

Gabinete do Prefeito Municipal - Porto Alegre do Norte-MT, 08 de 
setembro de 2022.

P u b l i q u e - s e
R e g i s t r e - s e
C u m p r a - s e.

DANIEL ROSA DO LAGO
Prefeito Municipal

<END:1388691:76>

<BEGIN:1388714:76>

DECRETO N° 1.450, de 23 de setembro de 2022.

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO EM CARÁTER 
TEMPORÁRIO DAS CANDIDATAS CONVOCADAS 
E HABILITADAS NO PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO REALIZADO NOS TERMOS DO 
EDITAL 001/2021.

O Prefeito Municipal de Porto Alegre do Norte, Estado de Mato Grosso, no 
uso de suas atribuições legais conferida pela Lei Orgânica do Município, 
considerando o interesse público, a necessidade e a conveniência 
Administrativa, a competente homologação do resultado do Processo 
Seletivo Simplificado realizado nos termos do Edital nº 001/2021, através 
do Decreto 1.344/2021 de 22/12/2021, publicado em 24/12/2021, no Jornal 
Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso (AMM/MT) sob 
o nº 3.883, páginas 872 a 887, a convocação em tempo hábil dos respectivos 
candidatos habilitados, conforme consta Decreto Municipal 1.441/2022 de 
09/09/2022, publicado em 13/09/2022, no Diário Oficial do Estado de Mato 
Grosso (DOE/MT) sob o nº 28.328.

D E C R E T A:

Art. 1°. Ficam nomeadas em caráter temporário, em virtude da tomada de 
posse no respectivo cargo público, pertencente ao Quadro de Servidores 
do Município de Porto Alegre do Norte - MT, sob o regime jurídico e regime 
Previdenciário - RGPS (Regime Geral de Previdência Social), as candidatas 
identificadas no Anexo I deste Decreto.

Art. 2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3°. Revogam-se disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal - Porto Alegre do Norte-MT, 23 de 
setembro de 2022.

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.

DANIEL ROSA DO LAGO
Prefeito Municipal

TECNICA EM DESENVOLVIMENTO INFANTIL (ALUNO ESPECIAL) - 
ZONA URBANA

N O M E SETOR DATAS
NOMEAÇÃO/INICIO DE 

EXERCÍCIO

IDENTIFICAÇÃO

Valdisoina 
Pereira dos 
Santos

Escola 
Municipal 
São Geraldo

23/09/2022
27/09/2022

CIRG 26750848 SSP/
MT
CPF : 002.363.041.86

N O M E SETOR DATAS
NOMEAÇÃO/INICIO DE 

EXERCÍCIO

IDENTIFICAÇÃO

Maria do 
Santo 
Honorato 
Campos 
Moreira

Escola 
Municipal 
São Geraldo

22/09/2022
26/09/2022

CIRG 1836686 SSP/MT
CPF : 020.443.941.89

<END:1388714:76>

<BEGIN:1388730:76>

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2021

EDITAL DE DESISTÊNCIA Nº 037/2022

O Prefeito Municipal de Porto Alegre do Norte, Estado de Mato Grosso no 
uso de atribuições legais resolve:

1.	 Tornar pública a desistência por NÃO COMPARECIMENTO, 
de candidata aprovada no Processo Seletivo Público n° 001/2021, 
homologado pelo Decreto nº 1.344/2021, publicado no Jornal Oficial 
Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso (AMM/MT) sob 
o nº 3.883, de 24/12/201. Paginas 872 a 887 e com a convocação via 
Decreto Municipal 1.441/2022 de 09/09/2022, publicado em 13/9/2022, 
no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso (DOE/MT) sob o nº 28.238, 
conforme relacionados abaixo:

CARGO INSCRIÇÃO NOME CLASSIFICAÇÃO
Professor - 
Zona Urbana

285 Laura 
Cavalcante dos 
Santos

46º

Porto Alegre do Norte- MT, 23 de setembro de 2022.

________________________
Daniel Rosa do Lago

Prefeito Municipal
<END:1388730:76>

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ESPERIDIÃO
<BEGIN:1388622:76>

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ESPERIDIÃO - MT
CANCELAMENTO DE PREGÃO PRESENCIAL

REGISTRO DE PREÇO 26/2022

A prefeitura de Porto Esperidião torna público A anulação do pregão 
presencial registro de preço 26/2022. do objeto: registro de preço para futura 
e eventual contratação de empresa especializada em serviços de mão de 
obra em mecânica e elétrica para atender a frota de veículos do município 
de Porto Esperidião-MT. que estava previsto para o dia 26/10/2022. o 
referido pregão fica cancelado até segunda ordem.

Porto Esperidião-MT, 23 de setembro de 2022.
Martins Dias De Oliveira

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ESPERIDIÃO - MT
PUBLICAÇÃO DE HOMOLOGAÇÃO

INEXIGIBILIDADE 14/2022
A Prefeitura Municipal de Porto Esperidião, torna público a HOMOLOGAÇÃO 
da Inexigibilidade 14/2022 referente ao objeto definido como: 
CREDENCIAMENTO DE LEILOEIRO. EM FAVOR DE: ÁLVARO ANTONIO 
MUSSA PEREIRA - CPF: 946.031.111-34/RG: 1237142-4 SSP/MT.

Porto Esperidião-MT, 22 de setembro de 2022
Roney Batista Cardoso

Presidente da CPL
RC Publicações 66 99994-3338

<END:1388622:76>

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ESTRELA
<BEGIN:1388724:76>

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 022/2022.

A Prefeitura Municipal de PORTO ESTRELA/MT, através de seu pregoeiro 
oficial nomeado pela portaria nº 090/2022, faz saber aos interessados que 
se encontra aberto o PREGÃO ELETRÔNICO para Registro de Preços para 
Futura e Eventual Aquisição materiais de limpeza, copa e cozinha visando 
atender as demandas das secretarias da Prefeitura Municipal de Porto 
Estrela - MT, que acontecerá no dia 10 de outubro de 2022, às 09:30h 
(horário de Brasília) na plataforma da ComprasBR, o edital completo, suas 
alterações e demais informações poderão ser obtido por meio do endereço 
eletrônico: www.portoestrela.mt.gov.br, www.comprasbr.com ou através do 
Departamento de Licitações desta prefeitura, no horário de expediente.
Porto Estrela - MT, 23 de setembro de 2022.
Hiago Carlos da Silva. Pregoeiro Oficial Portaria Nº 090/2022

K3 Publicações em Jornais - k3publicacao@gmail.com
<END:1388724:76>
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ESPERIDIÃO
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

INEXIGIBILIDADE Nº 14/2022

A Prefeitura Municipal de Porto Esperidião, torna público a HOMOLOGAÇÃO da
Inexigibilidade 14/2022 referente ao objeto definido como: Credenciamento de Leiloeiro.
em Favor de: Álvaro Antônio Mussa Pereira, CPF: 946.031.111-34/RG: 1237142-4 SSP/MT.
Porto Esperidião-MT, 22 de setembro de 2022

RONEY BATISTA CARDOSO
Presidente da CPL

AVISO DE ANULAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 26/2022 - SRP

A prefeitura de Porto Esperidião torna público A anulação do pregão presencial
registro de preço 26/2022. do objeto: registro de preço para futura e eventual contratação
de empresa especializada em serviços de mão de obra em mecânica e elétrica para
atender a frota de veículos do município de Porto Esperidião-MT. que estava previsto para
o dia 26/10/2022. o referido pregão fica cancelado até segunda ordem.

Porto Esperidião-MT, 23 de setembro de 2022.
MARTINS DIAS DE OLIVEIRA

Prefeito
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ESTRELA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 22/2022

A Prefeitura Municipal de PORTO ESTRELA/MT, através de seu pregoeiro oficial
nomeado pela portaria nº 090/2022, faz saber aos interessados que se encontra aberto o
PREGÃO ELETRÔNICO para Registro de Preços para Futura e Eventual Aquisição materiais
de limpeza, copa e cozinha visando atender as demandas das secretarias da Prefeitura
Municipal de Porto Estrela - MT, que acontecerá no dia 10 de outubro de 2022, às 09:30h
(horário de Brasília) na plataforma da Compras.br, o edital completo, suas alterações e
demais informações poderão ser obtido por meio do endereço eletrônico:
www.portoestrela.mt.gov.br, www.comprasbr.com ou através do Departamento de
Licitações desta prefeitura, no horário de expediente.

Porto Estrela - MT, 23 de setembro de 2022.
HIAGO CARLOS DA SILVA

PREFEITURA MUNICIPAL DE POXORÉU
RESULTADO DE JULGAMENTO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 14/2022

A Prefeitura Municipal de Poxoréu-MT, torna-se publico aos interessados que
no PREGÃO PRESENCIAL 014/2022, Registro de Preço n° 060/2022, tendo como objeto:
REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÕES PARA
ATENDER A DEMANDA DA FABRICA DE LAJOTAS E MEIO FIO, cuja a abertura ocorreu as oito
horas do dia 23 de setembro de 2022, na sede da Prefeitura Municipal de Poxoréu, situada
à Av. Brasília, 809, Jardim das Américas, Poxoréu-MT. Sagrou se vencedora da presente
licitação a seguinte Empresa: 1 - M G COSTA MACEDO, inscrita no CNPJ n°
19.936.826/0001-95, no Valor global de 790.450,00 (setecentos e noventa mil e
quatrocentos e cinquenta reais); Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Poxoréu, 23
de setembro de 2022.

Poxoréu/MT, 23 de setembro de 2022.
ÂNGELA CRISTINA GOMES RABELO

Pregoeira

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO ELETRONICO Nº 42/2022

A Prefeitura Municipal de Poxoréu/MT, torna público aos interessados, que no
PREGÃO ELETRONICO 040/2022, tendo como Objeto AQUISIÇÃO DE MADEIRA PARA
ATENDER A SECRETARIA DE OBRAS E VIAÇÃO PÚBLICA, que na sessão pública do Pregão em
epígrafe, realizada no dia 15/09/2022 09h00min (horário de Brasília). Sagraram-se
vencedores: MOSAICO DISTRIBUIDORA ATACADO E ELETRONICOS EIRELI, inscrito no CNPJ:
26.148.070/0001-85, com sua proposta no valor de R$51.691,10. CAPTIVE IND E COM
LTDA, inscrito no CNPJ: 42.868.813/0001-48, com sua proposta no valor de R$19.860,40.
ANTONIO TERTULIANO RODRIGUES JUNIOR, inscrito no CNPJ: 22.120.115/0001-52, com sua
proposta no valor de R$25.455,86. JOSE DOMINGOS RIBEIRO DE SOUZA 60587558326,
inscrito no CNPJ: 41.403.935/0001-04, 19 - 56 - 71 - 75, com sua proposta no valor de
R$4.740,92. MULTIPLICAR COMPRAS & COMERCIO EIRELI, inscrito no CNPJ:
07.508.571/0001-80, com sua proposta no valor de R$6.614,96. SOLIDARE, inscrito no
CNPJ: 44.247.782/0001-33, com sua proposta no valor de R$5.150,00. Declaro
FRACASSADO os itens 26 - 38 - 39 - 70 - 72 - 73 - 74 - 76 - 77 - 82. Sala de Licitações da
Prefeitura Municipal de Poxoréu, 16 de setembro de 2022.

Poxoréu/MT, 23 de setembro de 2022.
ÂNGELA CRISTINA GOMES RABELO

Pregoeira
PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS

AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 18/2022

O Município de Rondonópolis, Estado de Mato Grosso, com sede situada à
Avenida Duque de Caxias, n.º1.000, Bairro Vila Aurora, torna público para conhecimento
dos interessados, que a licitação em epígrafe foi declarada DESERTA, pela ausência de
interessados no presente certame licitatório, o qual se destinava a "Reforma dos quiosques
e cercamento da Praça Brasil, localizada na Avenida Amazonas, Quadra 21-a, Praça Brasil,
Centro, Rondonópolis - MT. conforme projeto básico, justificativa de qualificação técnica e
justificativa de qualificação econômica-financeira parte integrante do projeto básico
encaminhado pela Secretaria Municipal de Esporte e Lazer anexo ao edital". Publique-se,
no átrio desta Prefeitura, e no Diário Oficial do Município, e meios de comunicação para
ciência dos interessados, observadas as prescrições legais pertinentes.

Rondonópolis-MT, 23 de setembro de 2022.
PAULA CRISTIANE MORAES PEREIRA
Presidente da Comissão de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTO DO CÉU
AVISO DE DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 32/2022

EU, Mauto Teixeira Espíndola - Prefeito deste Município, FAÇO SABER que nesta
data fica "HOMOLOGADO" o presente Termo de Adesão nº 010/2022, sendo este a Adesão
Ata de Registro de Preços nº. 087/2022, proveniente do Pregão Eletrônico nº. 032/2022,
Procedimento Licitatório nº 082/2022, realizado pela Prefeitura Municipal de Araputanga-
MT; que teve como vencedora a empresa RAFAEL DIAS ALMANDES CNPJ: 36.379.276/0001-
70, situada na Rua Padre Anchieta, n° 1138, Bairro São Sebastião, CEP: 78.260-000 na
cidade de Araputanga/MT; cujo objeto é o Registro de Preços para contratação de empresa
especializada na prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva em motor
elétrico e bomba d' água. Sendo que a Prefeitura de Salto do Céu - MT, aderiu a 100% do
objeto da Ata supramencionada. Perfazendo um valor total em R$ 129.600,00 (cento e
vinte e nove mil e seiscentos reais).

Para que cumpra seu valor legal.

Salto do Céu - MT, 22 de Setembro de 2022.
MAUTO TEIXEIRA ESPÍNDOLA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 35/2022

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 106/2022. A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FELIX
DO ARAGUAIA, ESTADO DE MATO, através de sua Pregoeiro, torna público que estará
realizando, por meio da plataforma eletrônica www.bnc.org.br, através da BOLSA
NACIONAL DE COMPRAS (BNC), certame licitatório, na modalidade Pregão Eletrônico n. º
035/2022, do tipo MENOR PREÇO a critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM,
Tendo por Objeto: FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE
VEÍCULOS NOVOS, SENDO: MOTOCICLETA, CAMINHÃO EQUIPADO COM CARROCERIA
CARGA SECA, AMBULÂNCIA - TIPO PICK UP, VEÍCULO MODELO SUV COM CAPACIDADE
PARA 05 LUGARES E PÁ CARREGADEIRA PARA ATENDER O MUNICÍPIO DE SÃO FÉLIX DO
ARAGUAIA - MT, conforme especificações apresentadas junto ao Edital Convocatório e seus
anexos, com abertura marcada para o dia 11 de outubro de 2022, às 08h:30min. O início
de acolhimento das propostas comerciais ocorrerá a partir das 08h30m do dia 27 de
setembro de 2022 até as 08h30m do dia 11 de outubro de 2022. Maiores informações e
entrega de editais no endereço eletrônico: www.bnc.org.br, por intermédio da BOLSA
NACIONAL DE COMPRAS (BNC). Informações poderão ser obtidas ainda pelo e-mail:
pregaosfa@outlook.com ou através do site http://www.saofelixdoaraguaia.mt.gov.br/ ou
retirar na própria sede da prefeitura das 08h00min às 13h00min. Para maiores informações
entrar em contato pelo tel. (66)3522-1606, Falar no Departamento de Licitações com Jean
Flavio dos Santos Milhomem ou Thayane Ramos Botelho.

São Felix do Araguaia - MT, 23 de setembro de 2022.
JEAN FLÁVIO DOS SANTOS MILHOMEM

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE ACRÉSCIMO AO CONTRATO Nº. 038/2022
A prorrogação promovida pelo Termo Aditivo se deve pela necessidade dos serviços e de
acordo com o interesse da contratante conforme previsto no artigo 65, da Lei nº 8.666/93
e na CLÁUSULA DÉCIMA - DO REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E DAS ALTERAÇÕES,
constantes no termo contratual celebrado entre as partes. ALTERA-SE o valor contratual de
699.999,99 (seiscentos noventa nove mil novecentos noventa nove reais e noventa nove
centavos) para R$ 838.527,36 (oitocentos trinta oito mil quinhentos vinte sete reais e trinta
seis centavos). CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Planalto da Serra- MT.
CONTRATADA: PLANALTO IND. E COM. DE PRÉ MOLDADOS LTDA, CNPJ nº 28.488.348/0001-
99. Data de assinatura do termo: 21/09/2022.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO DA SERRA
EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE REVISÃO DO CONTRATO Nº. 031/2021 - A revisão promovida pelo Reequilíbrio
se deve pela necessidade dos serviços e de acordo com o interesse da contratante
conforme previsto no art. 57, da Lei nº 8.666/93 constantes no termo contratual celebrado
entre as partes. Revisão total de R$ 74.650,68 (setenta quatro mil seiscentos cinquenta
reais e trinta e sessenta oito centavos), conforme planilha da Engenharia Municipal. No
mais, mantém-se inalteradas as demais disposições. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal
de Planalto da Serra- MT. CONTRATADA: UNS - CONSTRUÇÕES, REFORMAS E ALVENARIAS
SLU., CNPJ nº 11.215.382/0001-97. DATA DO REEQUILÍBRIO: 12/09/2022

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE REVISÃO DO CONTRATO Nº. 026-2021 - Analisando o contrato com vagar,
verifica-se que foi realizada revisão anterior cujo termo inicial estava errado,
contemplando 1 (um) ano antes da contratação. Assim, por orientação da Procuradoria
Jurídica, o setor de engenharia refez os cálculos, dentro do período do contrato; passando
a análise do setor que expediu novo parecer jurídico. Dessarte, fica sem efeito a
publicação do dia 08/06/2022 no Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de
Mato Grosso. Ano XVII/Nº.3998, na página 714, Diário Oficial da União- seção 3, n.109,
Página 286, Diário Oficial do Estado N. 28.262, Página 159, pelo que realizamos a
retificação do reequilíbrio, bem como aditivo contratual, nos seguintes termos: A revisão
promovida pelo Reequilíbrio se deve pela necessidade dos serviços e de acordo com o
interesse da contratante conforme previsto no art. 57, da Lei nº 8.666/93 constantes no
termo contratual celebrado entre as partes. Revisão total de R$ 56.960,20 (cinquenta seis
mil novecentos sessenta reais e vinte centavos), conforme planilha da Engenharia
Municipal. No mais, mantém-se inalteradas as demais disposições. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de Planalto da Serra- MT. CONTRATADA: UNS - CONSTRUÇÕES ,
REFORMAS E ALVENARIAS EIRELI, CNPJ nº 11.215.382/0001-97. DATA DO REEQUILÍBRIO:
16/09/2022

http://www.in.gov.br/autenticidade.html

